
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022050300041

41

Nº 82, terça-feira, 3 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

PORTARIA DG/PRF Nº 446, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Altera o Regulamento do Curso de Formação Policial
- CFP 2022.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Portaria Normativa PRF nº 9, de 7 de janeiro de 2021, e na Portaria SEDGG/ME
nº 410, de 11 de janeiro de 2021, Edital Concurso PRF nº 61, de 4 de abril de 2022, e
tendo em vista o contido no processo nº 08812.000317/2022-17, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria DG/PRF nº 424, de 07 de abril de 2022, que
aprova o Regulamento do Curso de Formação Policial - CFP 2022, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"13.......................................................
.............................................................
13.1.1. O Coordenador-Geral da UniPRF.
.............................................................
13.1.4. O Coordenador-Geral da UniPRF convocará o Conselho de Ensino

sempre que necessário." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos até a homologação do resultado final do CFP 2022.

SILVINEI VASQUES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL

PORTARIA CGIL-GAB/SENAJUS/MJSP Nº 11, DE 2 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL - SUBSTITUTA, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página 38, e considerando o disposto
no Despacho nº 68/2022/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência concedida ao imigrante PIOTR
KLET GOZDECKI, RNM V516521N, nacional de Polônia, filho MALGORZATA, com
fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
tendo em vista a ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação
de justificativa. Processo SEI nº 08270.013197/2021-10.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

PORTARIA CGIL-GAB/SENAJUS/MJSP Nº 12, DE 2 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL - SUBSTITUTA, no uso
da competência delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432,
de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho
de 2019, Seção 1, página 38, e considerando o disposto no Despacho nº
70/2022/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência concedida ao imigrante
CESAR MONTE CEMBRA DE VALSASSINA SOBRAL, RNM V5304048, nacional de
Moçambique, filho de MARIA DA LUZ VALSASSINA SOBRAL, com fundamento no inciso
III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a
ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa.
Processo SEI nº 08270.013806/2021-22.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

PORTARIA CGIL-GAB/SENAJUS/MJSP Nº 13, DE 2 DE MAIO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL - SUBSTITUTA, no uso
da competência delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432,
de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho
de 2019, Seção 1, página 38, e considerando o disposto no Despacho nº
69/2022/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência concedida ao imigrante JUAN
ROCAFORT DURO, RNM V5304048, nacional de Espanha, filho de MARIA DURO FARRAS,
com fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, tendo em vista a ausência do País por período superior a dois anos sem
apresentação de justificativa. Processo SEI nº 08270.002693/2022-11.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

. LONGA -
SEMIAUTOMÁTICA -

CARABINA

12 H 0

.

P R ÁT I C A
- Manutenção dos armamentos.

- Manejo e condução das armas de fogo.
- Técnicas de tiro defensivo, contendo: técnicas de tiro em baixa luminosidade, embarcado e em deslocamento.
- Prática de tiro em estande com espingarda.
- Prática de tiro em estande com carabina.
- Avaliação final prática de tiro.

LONGA - REPETIÇÃO -
ES P I N G A R DA

10 H 30

. LONGA -
SEMIAUTOMÁTICA -

CARABINA

20H 85

Art. 9º Poderão participar do curso complementar de habilitação em armas longas os servidores que já detêm o porte de arma, conforme o acordo de cooperação técnica
firmado entre a Polícia Federal e a prefeitura, ou que tenham finalizado a disciplina de armamento e tiro.

Parágrafo único. O curso de habilitação em armas longas pode ser realizado durante o curso de formação da guarda civil municipal, após a finalização da disciplina de
armamento e tiro.

Art. 10 A carga horária mínima da disciplina de armamento e tiro no curso complementar de habilitação em armas longas deve obedecer o mínimo de 65% de conteúdo
prático e fica estabelecida em:

I. 16 horas para armas longas de repetição (espingarda), sendo:
a) 06 horas teóricas para armas longas de repetição;
b) 10 horas práticas para arma longa de repetição, incluída a prova de avaliação de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo, nos termos do ANEXO I da IN

nº 111/17-DG/PF.
II. 32 horas para armas longas semiautomáticas (carabina), sendo:
a) 12 horas teóricas para armas longas semiautomática,
b) 20 horas práticas para armas longas semiautomáticas, incluída a prova de avaliação de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo, nos termos do ANEXO I da

IN nº 111/17-DG/PF.
Art. 11 A quantidade mínima de disparos no curso complementar de habilitação em armas longas fica estabelecida em:
I - 30 disparos para armas longas de repetição (espingarda),
II - 85 disparos para armas longas semiautomáticas (carabinas).
Art. 12 Caberá à guarda municipal desenvolver os planos de aula em acordo com as orientações previstas no currículo do curso complementar de habilitação em armas

longas.
Art. 13 A carga horária de 80 horas do estágio anual de qualificação profissional, definida pelo Decreto nº 9.847/19, deve possuir no mínimo 10 horas na disciplina de

armamento e tiro, conforme disciplinas e currículos a serem definidos pela instituição, sendo:
I - 02 horas teóricas, admitida a modalidade de ensino a distância,
II - 08 horas práticas, utilizando arma de dotação da instituição, incluída eventual prova de avaliação de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo.
Art. 14 Fica estabelecido o currículo mínimo da disciplina de armamento e tiro do estágio de qualificação profissional das guardas municipais, nos termos seguintes:
CURRÍCULO DA DISCIPLINA DE ARMAMENTO E TIRO DO ESTÁGIO ANUAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

. CARGA HORÁRIA M O DA L I DA D E CO N T E Ú D O QUANTIDADE DE DISPAROS TIPO DE ARMA

. 2 H T EÓ R I C A - Currículo definido pela Instituição.
- Admitido o método de ensino à distância.

0 0

. 8 H P R ÁT I C A - Prática de tiro em estande com as armas institucionais - treinamento
continuado.

- Currículo definido pela instituição.

50 QUALQUER ARMA DE
DOTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

. TOTAL 10 H TOTAL 50 DISPAROS

Art. 15 A quantidade mínima de disparos na disciplina de armamento e tiro
do estágio de qualificação profissional fica estabelecida em 50 disparos, entre as armas
institucionais da guarda municipal.

Art. 16 Caberá à guarda municipal desenvolver os planos de aula em acordo
com as orientações previstas no currículo da disciplina de armamento e tiro,
observando-se a doutrina desenvolvida pela guarda municipal e demais características
regionais.

§1º Cursos complementares como o previsto no artigo 8º podem ser
ministrados durante o estágio anual de qualificação, realizada a adaptação necessária
para complemento de carga horária ou disparos, conforme o caso concreto.

§2º Caberá à guarda municipal comunicar à Polícia Federal a realização do
estágio de qualificação profissional anual e, se for o caso, do curso complementar de
habilitação em arma longa.

Art. 17 Revoga-se a Portaria nº 03/CGCSP/DIREX/PF, de 3 de dezembro de
2020.

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído, no DOU nº 81, de 2-5-2022, Seção 1, págs.
65 a 67, com erro de montagem.
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